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PLANO DE TRABALHO 2021 

INTRODUÇÃO 

O presente plano de trabalho se destina à execução de serviço de acolhimento institucional e 
crianças e adolescent ,s na modalidade Abrigo Institucional para crianças e adolescentes de zero 
18 anos incompletos para o exercício de 2021. 

1 - DADOS CADAS' "RAIS 

a) Entidade 
urgão/Entídade Propo~ente 
Associação de Assis ência ao Menor "Fonte de Água Viva" 
CNPJ 
57.519.654/0001-43 
Atividade Econômica rincipal (a mesma descrita no CNPJ) 
Atividade Econõmic Principal: 94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de 
direitos sociais 
Atividades Econõmic as Secundárias: 94.93-6-00- Atividades de organizações associativas 
ligadas à cultura e à rte 
Endereço 
Rua Ositha Sigrist Pc ngeluppi, nº 677 - Bairro Morumbi 
Cidade UF 
Paulínia SP 
CEP 000/T, •lefone E-mail 
13140-751 (19) 97 ,15.1988 casadomenor@terra.com.br 
Banco Agênci, Conta Corrente Praça de Pagamento 
001 2417-1 56.050-2 PORTO FERREIRA 
(*) Declaramos que esta Cc nta corrente será exclusiva para o recebimento do recurso. 

b) Responsáveis 
Responsável pela lnst tuição 
Andressa Renata Pé1 ile Branco 
CPF RG Orgão Expedidor 
281.277.208-52 30.611.270-X SSP/SP 
Cargo Função 
Presidente Presidente 
Endereço 
Av. Armelinda Pádul, Pietrobom, nº 174-Jardim ltapoãn - Paulínia/SP- 13140-248 
E-mail : andressabrar co@yahoo.com.br 

l 

f-< 



! ~ 
"' ,osoc;,1,ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR "FONTE DE ÁGUA VIVA" 

FUNDADA EM 01/1011987 
Registrada no Cartório Privativo Registro Pessoas JurJdicas - Campinas - SP - sob nª 5806 - 01/12/1987 
Matriculada na Secretaria de Estado de Assistência e Dasenvolvímento Social - sob rf 4568- 21112/1989 

Registrada no Conselho Nacional de Ação Social - sob nª 20002.003421191)..34. 01/0911993 
Gertfficado Entidade de Fins Filantrópicos nº 28996.026266/95-16- 02/00'1997 fi> '.f Órgão de Utilidadé Pública Municipal - Leí nª 1.232 de 10/11/1989 

Cadastrada no Corn;elho Municipal de Assistência Social de Paullnia - sob nª 002198. 31/0311998 
w . \ Cadastrada no Conselno Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Pau!ln!a • sob n~ 01/2002 

órgão de Utilidade Públíca Federal- Decreto de 24/01/2000- Publicado D.O.U 25101/2000 '•/ 
R. OSITHA SIGRIST PONGELUPPl, 677 - BAIRRO MORUMBI - CEP 13140-751 • PAUÚNIA- SP 

FONE: (19) 3874-2370 e-mail: casadomenor@terra.com.br 

CGC 57.519.654/0001-43 - INSCR. MUNICIPAL 5.294 - INSCR. ESTADUAL ISENTO 

- DESCRIÇÃO DC PROJETO 

erviço de acolhiment J institucional provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos 
s sexos, inclusive cri anças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção e em situação 
e risco pessoal e/o J social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se impossibilitados de 
Kercer sua função de cuidado e proteção, modalidade Abrigo Institucional. 

- LOCAL DE EXE tUÇÃO DO PROJETO 

Endereço 
Rua João Colussi, nº 252 • Bairro Estância dos Granjeiros 
Cidade UF 
Porto Ferreira SP 
CEP DDD/Ti elefone E-mail 

.'-" 13662-108 (19) 35 5-4669 casareamardeportoferreira@gmail.com 

4 - PLANO DE APLI CAÇÃO (R$1,00) 

Esoécie de Custos Percentual Valor mensal (*) 
Custos Fixos 17,69% 9.401,07 
Custos Indiretos 20,74% 11.022,50 
Pessoal 43,92% 23.345,33 
Encaraos Sociais 17,64% 9.377,04 
Total Mês _ _, ___ _. 

•;;~/·.· ... • .•. ,53.(ij4594: 
'' ··-· -· ._. __ ,_ ,. 

5 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do projeto Período da execução 

Início Término 
'-.J 

SERVIÇO DE ACOLH MENTO INSTITUCIONAL DE Janeiro/2021 Dezembro/2021 
CRIANÇAS E ADOLE ,GENTES 

Identificação do obje o 
Acolhimento institucio1 ai provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, 
inclusive crianças e a, olescentes com deficiência, sob medida de proteção e em situação de risco 
pessoal e/ou social, c lljas famílias ou responsáveis encontrem-se impossibilitados de exercer sua 
função de cuidado e p oteção. 

Ptíblico alvo 
Crianças e adolesce tes de O a 18 anos incompletos, afastados do convívio familiar por 
determinação judicial 

Capacidade de atend mento: até 20 crianças e adolescentes. 
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Justificativa 

A atenção às criança e adolescentes passou por grandes avanços no decorrer do século XX, 
desde a concepção d criança, seus papéis na sociedade e principalmente no campo jurídico. Após 
a promulgação da C nstituição Federal de 1988, e através da luta dos movimentos sociais pela 
cidadania, processar m-se as primeiras organizações em busca de políticas públicas que 
assegurassem a impl mentação dos direitos sociais. 

A promulgação da Le n°8.069/1990 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, baseada na 
doutrina da proteção integral, representou um marco na sociedade brasileira ao considerar as 
crianças e os adoles ntes como sujeito de direitos, destinatários de prioridade absoluta e em 
condição peculiar de esenvolvimento. 

O Serviço de Acol imento Institucional compõe os Serviços da Proteção Social de Alta 
Complexidade da Pol tica de Assistência Social. Trata-se do acolhimento provisório e excepcional 
de crianças e adol scentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva 
estabelecida pelo Est tuto da Criança e do Adolescente - ECA, em função de abandono ou cujas 
famílias encontrem-se impossibilitados de cumprir sua função protetiva. 

As normativas que re em a atenção à crianças e adolescentes, listadas à baixo, fazem parte de um 
amplo processo hist' rico de lutas e organização, nas quais possibilitar e ofertar condições de 
acesso de crianças e dolescente às políticas públicas setoriais representam um compromisso ético 
na efetivação dos prin ípios e diretrizes: 

- Constituição Fede ai de 1988; 

- Política Nacional e Assistência Social - PNAS; 

- Lei Federal nº 8.0 9/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

Plano Nacional d~ Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária - CONANDA/2006; 

- Orientações técniqas para os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes- Brasília, 
junho de 2009; 

- Tipificação Naciohal de Serviços Socioassistenciais. Documento que tipifica os serviços 
socioassistenciaísl em âmbito nacional, organizados em níveis de Proteção Social Básica e 
Especial; 

- Resolução do Co selho Nacional de Assistência Social - CNAS nº 06, de 14 de março de 2012. 

Em consonância co os documentos elencados, evidencia-se a necessidade de um serviço 
acolhedor, que atend as reais necessidades de crianças e adolescentes afastadas do convívio 
familiar, provisória excepcionalmente, respeitando sua dignidade e condição peculiar de 
desenvolvimento. 

Nesse s.e. ntido, faz-sj im. portante ressaltar as seguranças. afiançadas pela Política de Assistência 
Social, nas quais dev m ser garantidas às crianças e ao adolescente: 

Segurança de Acolh da: 
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- Ser acolhido em con~ições de dignidade; 

- Ter sua identidade, i tegridade e história de vida preservadas; 

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, habitabilidade, 
salubridade, seguran e conforto; 

- Ter acesso a aliment ção em padrões nutricionais adequados e adaptados a necessidades 
específicas; 

- Ter acesso a ambiêntia acolhedora e espaços reservados a manutenção da privacidade do 
usuário e guarda de p rtences pessoais; 

- Ter ambiente e condi ões favoráveis ao processo de desenvolvimento peculiar da criança e do 
adolescente. 

Se uran a de convf ·o ou vivência familiar. comunitária e social: 

- Ter acesso a benefíc os, programas, outros serviços socioassistenciais e demais serviços 
públicos; 

- Ter assegurado o co vívio familiar, comunitário e/ou sociaL 

Se uran a de desen olvímento de autonomia individual, familiar e social: 

- Ter endereço instituc onal para utilização como referência; 

- Ter vivências pautad s pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos 
de justiça e cidadania; 

- Ter acesso a ativida es, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades; 

- Ter acompanhament que possibilite o desenvolvimento de habilidades de autogestão, 
autosustentação e ind pendência; 

- Ter respeitados os s us direitos de opinião e decisão; 

- Ter acesso a espaço próprios e personalizados; 

Objetivos Gerais 

Acolher e garantir prot~ção integral à criança e adolescente em situação de risco pessoal e social e 
de abandono. 

Objetivos Específico$ 

• Reduzir a ocorrên~ia de risco, seu agravamento ou sua reincidência, que demandaram esta 
modalidade de ate~dimento; 

• Buscar restabeleqer vínculos familiares e comunitários, salvo determinação judicial em 
contrário; 

• Possibilitar a convi\lência comunitária, 
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• Construir o Plant Individual de Atendimento (PIA) em conjunto (família, criança e ou 
adolescente). 

• Promover acess

1
à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos e às de ais políticas públicas para garantir o desenvolvimento integral da criança, 
adolescente e de uas famílias; 

• Favorecer o surgifl1ento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que 
as crianças e adol+scentes façam escolhas com autonomia; 

• Promover o acessl a ensino regular e profissionalizante, a programações culturais, de lazer, de 
esporte e ocupaci nais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e 
possibilidades da riança e adolescente; 

• Contribuir para a !colocação em família substituta, sempre que houver a impossibilidade do 
reestabelecimento e/ou a preservação de vínculos com a família de origem/extensa. 

• Desenvolver com cps adolescentes, condições para a independência e o autocuidado. 

Metodologia: 

O serviço de AcolhimJnto de crianças e adolescentes fundamenta-se nos seguintes princípios: 

- Provisoriedade; 

- Excepcionalidade; 

- Garantia ao acesso J respeito à diversidade e não-discriminação; 

- Oferta de atendimenlo personalizado e individualizado; 

- Garantia e liberdade Ide crença e religião e respeito e autonomia. 

A oferta do serviço dte garantir um ambiente acolhedor que favoreça o desenvolvimento integral, 
a superação de vivên ias de separação e violência, a apropriação e ressignificação da história de 
vida e o fortaleciment da cidadania, autonomia e inserção social das crianças e adolescentes. 

Para tanto, faz-se ~ecessária a utilização de metodologia e parâmetros de funcionamento 
previamente estabele idos, com vistas a nortear e organizar o serviço desenvolvido. Dessa forma, 
em respeito as nor as vigentes, a instituição responsável pelo atendimento as crianças e 
adolescentes acolhid s deve ter como base o seguinte: 

- Construção e apres ntação de seu Projeto Político Pedagógico; 

- Articulação com a re e intersetorial e demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Promoção da forma ão continuada de todos os trabalhadores do serviço. 

Ressalta-se a impo -ncia da manutenção de aspecto semelhante ao de uma residência, 
oferecendo ambiente acolhedor e condições institucionais para o atendimento com padrões de 
dignidade. Nesse sen ido, é imprescindível que a individualidade e história de vida de cada criança 
e adolescente seja re peitada, através da preservação da intimidade e privacidade, favorecendo a 
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formação da identidaqe, inclusive com registros fotográficos e reconhecimento do "meu, seu e 
nosso". 

A organização da vi a cotidiana das crianças e adolescentes acolhidos, deve primar pela 
constância e estabilid de na prestação dos cuidados, vinculação de referência, de modo que o 
mesmo cuidador des nvolva sempre determinadas tarefas da rotina diária, da criança e do 
adolescente, assim co o da instituição. 

Não devem ser inst ladas placas indicativas da natureza institucional do equipamento ou 
nomenclaturas que r metam a aspectos negativos, estigmatizando e despotencializando os 
usuários. 

Para melhor aprofun amento e organização do trabalho a ser desenvolvido, ressalta-se o 
conhecimento e a utili ção das orientações e normas vigentes: 

- Tipificação Nacional os Serviços Socioassistenciais; 

- Norma Operacional ásica - NOB/RH/SUAS; 

- Resolução CNAS nº 7, de 20 de junho de 2011; 

- Orientações Técnicas Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes 

Trabalho Social 

• Acolhida/Recepçã, 

• Escuta; 

• Adoção de metodologia de trabalho com as famílias por meio de: entrevistas, visitas 
domiciliares, reco~hecimento dos recursos do território e apropriação dos mesmos pelas 
famílias; 

• Construção do Pia o Individual de Atendimento (PIA); 

• Orientação individ al/grupal e familiar sistemática; 

• Estudos em parcer a com CRAS/CREAS 

• Articulação com se iços locais; 

• Acompanhamento monitoramento dos encaminhamentos; 

• Fortalecimento da unção protetiva da família; 

• Identificação e encjaminhamento das famílias que possuam perfil para inserção em programas 
de transferência d~ renda; 

• Trabalho que asse ure a convivência familiar e comunitária; 

• Orientação para a esso à documentação pessoal; 

• Articulação com o serviços de outras políticas públicas; articulação interinstitucional com os 
demais órgãos do istema de Garantia de Direitos; 
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• Trabalho com vistaf ao desacolhimento desde o momento do acolhimento; 

• Referência e cont~ referência; 

• Elaboração de rela órios e manutenção de prontuários. 

Trabalho Socioeduca ívo 

• Orientação para o esenvolvimento de hábitos de saúde e higiene corporal; 

• Desenvolvimento d atividades externas (lúdicas e educativas); 

• Realização de trabllho socioeducativo com as famílias com o objetivo de fortalecer o grupo 
familiar para o ex rcício de suas funções de proteção, ao lado de sua auto-organização e 

'--./ 1 conquista de auton mia visando a reintegração familiar; 
' 

'-J 
\ 

e 

• Ações de cuidados~ ações psicopedagógicas, levando em conta a faixa etária da criança e do 

adolescente; 

• Produção de lnformtção, comunicação e defesa de direitos; 

• Desenvolvimento d aptidões, capacidades e oportunidades para autonomia; 

• Preparação para p desligamento do jovem inserindo-o em programas de qualificação 
profissional, bem cpmo a inserção no mercado de trabalho, orientando-o na administração de 

sua renda; 

• Participação das a~es do cotidiano da casa e responsabilização pelo cuidado do espaço 
físico, organização os seus pertences e outros aprendizados do espaço doméstico; 

• Atividades de conví io e de organização da vida cotidiana. 

Aquisições dos Usuátíos 

• Ser acolhido em su~s demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

• Ter acesso a um ~mbiente acolhedor e espaços reservados à manutenção da privacidade do 

usuário; 

• Ter reparado ou mi~imizado os danos por vivências de violência e abusos; 

• Ter sua ldentidadej integridade e história de vidas preservadas; 

• Vivenciar experiê~cias que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

• Ter acesso a servibos, benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, 
conforme necessid,des e inserção e permanência na rede de ensino; 

• Receber ações paliadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios 
éticos de justiça e idadania; 

• Conhecer seus dir itos e como acessá-los; 

7 f< 
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• Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão; 

• Ter experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do 
diálogo, compartilhando outros modos de pensar e agir; 

• Ter oportunidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões i reivindicações; 

• Ter espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessib lidade, habitabilidade, 
salubridade, segurança e conforto; 

• Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e ada !ada as necessidades 
específicas. 

Formas de acesso: 

Por determinação do Poder Judiciário e por requisição do Conselho Tutelar, sendo que neste último 
a autoridade competente deverá ser comunicada conforme previsto no art. 93 da Lei Federal 
8.069/90 - ECA. 

Período de Funcionamento: Ininterrupto, 24 horas diárias. 

Provisões institucionais, físicas e materiais: 

Ambiente físico: 

Espaço com características residenciais composto por sala de esti r/convivência; sala de 
jantar/refeitório; cozinha; área de serviço/lavanderia; dormitórios em número suficiente e adequado 
para acolhimento de bebês, crianças e adolescentes com separação de g nero; sala para guarda 
de pertences; banheiros adequados para atendimentos de crianças e adolescentes e pessoa com 
deficiência. Acessibilidade em todos os ambientes de acordo com as nor nas da ABNT; Espaços 
específicos para atividades técnico administrativas (sala da coordenação, sala para equipe técnica, 
sala para atividades/reuniões, arquivo). 

Recursos materiais: Material permanente e material de consum) necessário para o 
desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, impre sora, telefone, camas, 
colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, material de limp ,za e higiene, vestuário, 
brinquedos, entre outros. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos e ali 1entação. 

Outros Recursos: Banco de Dados dos usuários do serviço; Banco e Dados dos serviços 
socioassistenciais. 
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6 - RECURSOS HUMANOS 
"¾-.:,,. ~ --Qtde 

01 

01 

Função 

Coordenador 
(a) 

Assistente 
Social 

Requisitos Mínimos 

Nível superior completo, 
conforme categorias 
profissionais descritas 
na Resolução CNAS 
n°17/2011. 
Conhecimentos: gestão 
de projetos sociais; 
trabalho em rede; 
crianças e adolescentes 
em situação de risco; 
seleção e 
desenvolvimento de 
Recursos Humanos; 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA; 
Sistema único de 
Assistência Social -
SUAS, e Plano Nacional 
de Convivência Familiar 
e Comunitária - PNCFC; 
Sistema de Justiça; e 
Sistema de Garantia de 
Direitos. 
Nível superior completo em 
Serviço Social com registro 
ativo no Conselho Regional 
de Serviço Social. 
Conhecimentos: violência 
e exclusão social, 
crianças e adolescentes 
em situação de risco, 
separações, vinculações, 
dependência química; 
desenvolvimento infanto
juvenil; seleção e 
desenvolvimento de 
Recursos Humanos; 
atendimento a criança, 
adolescente e família; 
atendimento em grupo; 
trabalho em rede; acesso 
a serviços, programas e 
benefícios; Estatuto da 
Criança e do Adolescente 
- ECA; Sistema Único de 
Assistência Social -
SUAS; Plano Nacional de 
Convivência Familiar e 
Comunitária - PNCFC; 
Sistema de Justiça; e 
Sistema de Garantia de 
Direitos. 

Atribuições 

coordenar as rotinas 
administrativas, os processos de 
trabalho e os recursos humanos da 
Unidade; Elaborar em conjunto com 
a equipe técnica o Projeto Político 
Pedagógico; Participar da 
elaboração, do acompanhamento, 
da implementação e avaliação dos 
fluxos e procedimentos adotados, 
visando garantir a efetivação das 
articulações necessárias; Coordenar 
o processo de articulação cotidiana 
com as demais políticas públicas e 
órgãos de defesa de direitos; 
organização da seleção e 
contratação de pessoal e supervisão 
dos trabalhos desenvolvidos; 
Proporcionar a formação continuada 
semanal para os cuidadores; 
Proporcionar a escuta qualificada 
individual junto aos cuidadores. 

Acolhida, escuta qualificada, 
acompanhamento especializado e 
oferta de informações e orientações; 
Atendimento familiar, individual e 
grupal, visitas domiciliares, 
encaminhamentos; Alimentação de 
registros e sistemas de informação 
sobre as ações desenvolvidas; 
Elaborar em conjunto com a 
coordenação o Projeto Político 
Pedagógico; Participação nas 
atividades de planejamento, 
monitoramento e avaliação dos 
processos de trabalho; Participação 
das atividades de capacitação e 
formação continuada dos 
cuidadores, reuniões de equipe, 
estudos de casos, e demais 
atividades correlatas; Participação 
de reuniões para avaliação das 
ações e resultados atingidos e para 
planejamento das ações a serem 
desenvolvidas para a definição de 
fluxos; instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento 
dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de 
informa_ç_ões e procedimentos. 
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01 

01 

06 

Psicólogo (a) 

Assistente 
Administrativo 

Auxiliar de 
Cuidador (a) 
Social, sendo: 
03 para o dia e 
03 para a noite 
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Nível superior completo 
em Psicologia com 
registro ativo no Conselho 
Regional de Psicologia. 
Conhecimentos: violência 
e exclusão social, 
crianças e adolescentes 
em situação de risco, 
separações, 
vinculações, 
dependência química; 
desenvolvimento infanto
juvenil; seleção e 
desenvolvimento de 
Recursos Humanos; 
atendimento a criança, 
adolescente e família; 
atendimento em grupo; 
trabalho em rede; 
acesso a serviços, 
programas e benefícios; 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA; 
Sistema Único de 
Assistência Social -
SUAS; e Plano Nacional 
de Convivência Familiar 
e Comunitária - PNCFC; 
Sistema de Justiça; e 
Sistema de Garantia de 
Direitos. 
Ensino Médio Completo 
Escolaridade mínima de 
nível médio completo; 
Conhecimento sobre 
rotinas administrativas; 
Domínio de informática e 
internet; Desejável 
conhecimento sobre 
gestão documental. 

Ter concluído o Ensino 
Médio. 
Conhecimentos: cuidados 
com crianças e 
adolescentes; noções 
sobre desenvolvimento 
infanto-juvenil; noções 
sobre Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA; 
Sistema Único de 
Assistência Social -
SUAS; Plano Nacional de 
Convivência Familiar e 
Comunitária - PNCFC; 
Sistema de Justiça; e 
Sistema de Garantia de 
Direitos. 

Acolhida, escuta qualificada, 
acompanhamento especializado e 
oferta de informações e orientações; 
Atendimento familiar, individual e 
grupal, visitas domiciliares, 
encaminhamentos; Alimentação de 
registros e sistemas de informação 
sobre as ações desenvolvidas; 
Elaborar em conjunto com a 
coordenação o Projeto Político 
Pedagógico; Participação nas 
atividades de planejamento, 
monitoramento e avaliação dos 
processos de trabalho; Participação 
das atividades de capacitação e 
formação continuada dos 
cuidadores, reuniões de equipe, 
estudos de casos, e demais 
atividades correlatas; Participação 
de reuniões para avaliação das 
ações e resultados atingidos e para 
planejamento das ações a serem 
desenvolvidas para a definição de 
fluxos; instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento 
dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de 
informações e procedimentos. 

Executa serviços gerais de 
escritório, tais como a classificação 
de documentos e correspondência, 
transcrição de dados, lançamentos 
contábeis e/ou cadastrais, redação 
de documentos, prestação de 
informações, arquivo, digitação em 
geral e atendimento ao público. 

Desenvolver atividades de cuidados 
básicos essenciais para a vida 
diária, higiene, alimentação e 
organização do ambiente e limpeza; 
Desenvolver atividades para o 
acolhimento, proteção integral e 
promoção da autonomia e 
autoestima; Recepcionar as crianças 
e adolescentes possibilitando uma 
ambiência acolhedora; Identificar as 
necessidades e demandas dos 
usuários; Apoiar os usuários no 
planejamento e organização de sua 
rotina diária; Apoiar e acompanhar 
os usuários em atividades externas 
e de lazer; Desenvolver atividades 
recreativas e lúdicas; Potencializar a 
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01 

01 

01 

13 

Serviços 
Gerais (Aux. de 
Limpeza) 

Cozinheira 

Motorista 

TOTAL 
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Ensino Fundamental, 
· desejável possuir 
experiências em serviços 
de acolhimento, e ou 
escolas, internatos de 
crianças e adolescentes, 
Fundação Casa e ou 
escolas de crianças e 
adolescentes. 

Ensino Fundamental, 
desejável possuir 
experiências em cozinha 
de serviços de 
acolhimento, e ou 
escolas, internatos de 
crianças e adolescentes, 
Fundação Casa e ou 
escolas de crianças e 
adolescentes. 

Ensino Fundamental 
Completo com CNH 
categoria D 

convivência familiar e comunitária; 
Estabelecer e, ou, potencializar 
vínculos entre os usuários, 
profissionais e familiares; Apoiar na 
orientação, infonnação, 
encaminhamentos e acesso a 
serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda, 
ao mundo do trabalho por meio de 
articulação com políticas afetas ao 
trabalho e ao emprego, dentre 
outras políticas públicas, 
contribuindo para o usufruto de 
direitos sociais; Apoiar no 
fortalecimento da proteção mútua 
entre os membros das famílias; 
Participar das reuniões de equipe 
para o planejamento das atividades, 
avaliação de processos, fluxos de 
trabalho e resultado. Cuidar da 
organização dos ambientes, limpeza 
e orientação aos acolhidos para 
apoio à rotina diária do acolhimento. 
Preparação da alimentação; 
manutenção e limpeza do ambiente 
da cozinha; e orientação aos 
adolescentes sobre a preparação 
dos alimentos. 

Executar serviços de arrumação, 
conservação e limpeza dos espaços 
do Abrigo, lavar e passar roupas. 

44h 

Executar as atividades relacionadas 1 44h 
ao preparo das refeições, 
acompanhar a evolução dos 
cozinhados, executar preparações 
culinárias simples, fazer o cozimento 
de legumes, verduras e frutas, 
preparar sobremesas, doces, 
lanches e saladas, preparar carnes, 
aves e peixes e etc., bem com o 
cuidar a organização, arrumação e 
limpeza da cozinha, e conservação 
dos alimentos. 
Transportar a equipe de referência, 1 44h 
cuidadores, crianças e adolescentes 
acolhidas. 
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Item a) será admitido ficontratação dos serviços de Assessoria Técnica-Administrativa, que prestará no 
âmbito do pia o de trabalho, tendo responsabilidade assegurar a execução do plano de 
trabalho, e as relações assessórias junto ao Gestor do Contrato e Órgãos que se fizerem 
necessários. 

Item b) a contratação ~os profissionais será via CL Te ou MEi e ou ME. 

Item c) o número de p~ofissionais fixados poderá ser alterado, desde que não haja alteração no valor 
pactuado. 

7-CRONOGRAMA E DESPESAS - RECURSOS HUMANOS 

Transporte Combustível 1.000,00 1.000.00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000.00 1.000,00 1.000,00 
Farmácia/Medicamentos 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 
Aluguel de Imóvel 2.200,00 2.200,00 2200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 
Aluauel de Carro 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.soo,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 LS00,00 

Material Limpeza e Higiêne 400,00 400,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 
Material Escolar/Escritório/Pedagógico 956,46 956,46 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 
Vestuário/Calçados/Cama/Mesa e Banho 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 

700,00 700,00 700,00 700,00 700,00 700,00 700,00 700,00 700,00 700,00 700,00 

Energia 
800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 

Telefone 
150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 

Internet/TV 
150,00 150,00 15.00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 

Serviços Contábeis 
2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000.00 

Assessoria Témiea -Administrativa 
6.000,00 6.000,00 6.000,00 6,000,00 6,000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6,000,00 6.000,00 6.000,00 

Seleção, Fonnação e capacitação de 
Funcionários 800,00 800,00 587,00 587,00 587,00 587,00 587,00 587,00 587,00 587,00 587,00 

1 Manutenção e Equipamentos 
600.00 600.00 600.00 600.00 600.00 600.00 600.00 '®00 ""1.00 ,oiul!l 600.1 

2.550,00 2.550,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 

01 Coordenador Técnico 
Salário - R$ 3.000,00 3.050,00 3.050,00 3.100,00 3.100,00 3.100.00 3.100,00 3.100,00 3..100,00 3.100,00 3.100,00 3.100,00 

01 Psicô!ogo 
Salário - R$ 2.550,00 2.550,00 2.550,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 

01AlllClliar Administrativo 
5alérlo-R$ 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.583,00 1.583,00 1.583,00 1.583,00 1.583,00 1.583,00 1.583,00 1.583,00 1.583,00 

02 Auxlliar de CUidador Dia 
5alérlo - R$1.440,00 2.880,00 2.880,00 3.024,00 3.024,00 3.024,00 3.024.00 3.024,00 3.024,00 3.024.00 3.024,00 3.024,00 

04Auxlliar de Cuidador Noite 
Salário- R$1.440,00 5.760,00 5,760,00 6.048,00 6.048,00 6,048,00 6.048,00 6.048,00 6.048,00 6.048,00 6.048,00 6.048,00 

01 Serviços Gerais 
Salário - R$ 1.440,00 1.440,00 1.440,00 1.512,00 1512,00 1.512,00 1512,00 1.512,00 1.512,00 1.512,00 1.512,00 1.512,00 

01 Cozlnhelra 
Safário-R$1.440,00 1.440,00 1.440,00 1.512,00 1.512,00 1.512,00 1.512.00 1.512,00 1.512,00 1.512.00 1.512,00 1.512,00 
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Matriculada na Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social - sob n" 4568 - 21/1211989 

Registrada no Conselho Naciorial de Ação Social - sob n° 20002.003421/S0-34 - 01/0911993 
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Cadastrada no Ccmselho Municipat de Dir!'litos da Criança e do Adolescerite de Pau!ír.ia - sob n° 01/2002 
Órgão de Utilidade Pública Federal - Decreto de 24/01/2000 - Pub!ícado D.O.U 25/01/2000 

\§, 
·-'" R. OSITHA SIGRIST PONGELUPPI, an - BAIRRO MORUMBI - CEP 13140.751 • PAULINIA - SP 

FONE: (19) 3874-2370 e-mail: casadomenor@terra.com.br 

CGC 57.519.654/0001-43 - INSCR. MUNICIPAL 6.294 - INSCR. ESTADUAL ISENTO 

Provisão 13º Salário= 8,4% 1.899,82 l . .899,82 1.973,24 1.973,24 1.973,24 1.973,24 1.973,24 1.973,24 1.973,24 1.973,24 1.973,24 

PrO\lisãc FGTS 13º = 8% 151,99 151,99 157,86 157,86 157 ,86 157,86 157,86 157,86 157,86 157,86 157,86 

PlS/Folha = 1,0% 0,00 º·ºº 0,0-0 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,0-0 0,00 0,00 

Provisão Rescisão 617,62 617,56 269,33 269,33 269,33 269,33 269,33 269,33 269,33 269,33 269,33 

AdrcJon.31 Noturno 1.649,45 1.649,45 1.731,93 1.731,93 1.731,93 1.731,93 1.731,93 1.731,93 1.731,93 1.731,93 1.731,93 

OSR Adldona[ N.oturn.o 329,89 329,89 346,39 346,39 346,39 346,39 346,39 346,39 346,39 346,39 346,39 

-Provisão Multa .A,e;scfSQría. fGTS ! lS% 
sobre FG15) 490,34 490,34 509,28 509,28 509,28 509,28 509,28 509,28 509,28 509,28 509,28 

Auxflio Tra~rW 600,00 600,00 600PO 600.00 ,00,00 000,00 000,0Q 600,PO 000,00 600,!)0 600,QO 1 600,00 

Nota: o profissional Cpordenador Técnico poderá ser contrato via MEi, os demais todos CL T. 

8 - CRONOGRAMA lt>E DESEMBOLSO 

8.2 - EXERCÍCIO DE 12021 

1!\mês 
R$ 53.146,00 

2•lmês 
R$ 5~.145,94 

Jl~Ji:nji§ 
R$ 5~.145,94 

, ~~mê$' 
R$ 53.145,94 

···9fmê~.·.· .. ·. 
R$ 53.t45,94 

''4º1)1,ê$< 
R$ 53.145,94 

10 •. "• ' ,.,m.es 
8$ 53;145,94 

··iorAt. R$ 637.751,34 

R$. 637.751134 

5"mê.s,.· •. ··, .. ·· ... 6~irtê_S· 

R$ 53.145,94 
' ' 

R[s3;145J,f 

1.1•mês 12~.mês · 
R$ 53.145,94 ' R$ 5$ .. 145,94 

Item a) fica autorizado lo remanejamento de valores entre rúbricas sem alteração do valor 
total pactuado. 

Item b) O repasse da 11ª parcela deverá ocorrer em até 05 dias após a assinatura do 
contrato. 

Item c) As demais parcjelas deverão ser repassadas até o 5° dia útil de cada mês. 

10 - MONITORAMEN O E AVALIAÇÃO 

O monitoramento e ava lação serão realizados mediante análise do Plano de Trabalho, documentos 

norteadores do serviço e execução direta do mesmo. A Entidade se comprometerá a encaminhar 

mensalmente a Secreta ia de Desenvolvimento Social e Cidadania: 
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Registrada no Cartório Privativo Registro Pessoas Jur!dicas - Campinas - SP- soD nº 5800- 01/i2/1967 ~-· ~ 

Matriculada na Secretaria de Estado de Assistância e Desenvolvimento Social - sob nn 4568- 21112/1989 -<1"''r~(f' ~T'/:"'.t---,_ 
Registrada no Conselho Nacional de Ar;ã.o Social - sob n~ 20002.003421/90.34 - 01/0911993 . ,;K ~";,\,t,'cÇ ,,f,t, _,.,>\_ 
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Cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social de Paulinia- sob nº 002/98-31!03/1998 :;-;,~ SE' , ., _ O,; 
Cadast1?da no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Molescente de Paulínia - sob n" 0112002 t .. ~. _ ,~\ti,( O!= :'.;;. f 
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► Relatório de execu "'- --· •o do objeto, elaborado pela organização, contendo as atividades ou projetos 

► 

desenvolvidos par, 

resultados alcança 

o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 

financeira com a descrição das despesas e receitas efetivamente 

realizadas e sua vi~culação com a execução do objeto; 

A Secretaria de Desehvolvimento Social e Cidadania considerará, além da análise da execução 

física e financeira da o ganização da sociedade civil: 

► Relatórios de visita técnica in loco durante a execução da parceria; 

► Relatório Técnico e monitoramento e avaliação homologado pela Comissão de Avaliação e 

Monitoramento de ignada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 

alcançados durant a execução da parceria. 

11 - METAS - INDICADORES DE AVALIAÇÃO 

1. Percentual 9e crianças e adolescentes desligados pelo retorno à família de origem ou 
família substituta durante o semestre 

Meta: 25%. 

2. Percentual 
pública de e 

Meta: 100'l 

édio de crianças e adolescentes de 6 a 17 anos que frequentam a rede 
ucação durante os meses do trimestre 

3. Percentual ~édio de adolescentes (15 a 17 anos) realizando cursos e/ou atividades 
profissionali*~ntes e/ou de preparação para o mundo do trabalho no trimestre 

Meta: 100%. 

4. Percentual édio de crianças e adolescentes, sem restrição judicial, que receberam visita 
familiar (nuc ear e/ou extensa) durante o trimestre 

Meta: 1 00'¾ . 

5. Percentual médio de famílias de crianças e adolescentes (nuclear e/ou extensa) 
acompanha as durante o trimestre 

Meta: 100%. 

6. Percentual !e famílias de crianças/adolescentes ingressantes no trimestre com perfil para 
PTR encam nhadas para os programas de transferência de renda no período. 

Meta: 100'¾. 

7. Nº de Ativid~des externas de natureza socioeducativa/lazer realizadas com as crianças e 
adolescente$ durante o trimestre 

Meta: 3 ou lnais (Deverã ser realizada ao menos uma atividade externa por mês). 
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8. Percentual l_de famílias de usuários, beneficiárias de PTR, que não cumpriram 
condicionali~ades dos Programas de Transferência de Renda durante o trimestre 

Meta: 0% 

Porto Ferreira, 15 de o(!tubro de 2020 

' 
'--./ Dr" AndressefRenaía "Rértlle Branco 

Presidente 

Prefeito Mui 

'-.-/ 
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